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T k I B\U N A L D E C O N TASr } RIO GRANDE DO SUL

G~binete do Superintendente .Geral

Of. Gab. SG nQ IU~~ Porto Alegre, L'1 de ~XJ::)de 1994.
Proc. nQ 1555-02.00/90-6 (111 Vol. )

deste
trata
pio,
tas.

Levo ao seu conhecimento que a Primeira Câmara
Tribunal, em Sessão de 27-10-94, examinando o processo que
da Prestação de Contas de 1989, da Prefeitura desse Municí-
emitiu Parecer sob nQ 7041, FAVORÁVEL à aprovação das Con-

Cumpre-me, agora, encaminhar-lhe cópia do re-
ferido Parecer, juntamente com a documentação do processo, para
julgamento dessa Câmara Municipal, nos termos da legislação vi-
gente.

Atenciosamente,

Ao lImo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal de
NOVO HAMBURGO - RS.
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SúM ULA : P I'" c,;;, t: ':1';;: ;:ilo de
Contas do Senhor Pre-
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HAMBURGO. referente ao
exerc{cio de 1989.
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pela Segunda C~mara.
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taE. do SEnhor PrEf~ito MuniCipal
refErEnte mo exerc{cio de 1989. sejam
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